
Em entrevista ao OPINIÃO PÚBLICA,
Filomena Moreira, Bastonária da
Ordem dos Contabilistas Certifica-
dos (OCC), entende que o Orça-
mento de Estado para 2018, a ser
cumprido, poderá permitir uma me-
lhor qualidade de vida às pessoas,
porque há, diz, um ligeiro alívio fis-
cal. Contudo, a carga fiscal sobre as
empresas continua a ser pesada e
impede um maior crescimento. Já
no capítulo da cobrança de impos-
tos, a bastonária diz que têm sido
batidos recordes em Portugal, mas
o valor das dívidas fiscais que pres-
creveram é igualmente elevado.
Contas feitas, a cobrança ainda não
é plenamente eficiente.

Com um novo ano, temos o Orça-
mento de Estado 2018. Na sua
perspetiva, quais os pontos mais
positivos para os cidadãos? 
As prioridades enunciadas para o
exercício orçamental assentam na
recuperação de rendimentos das
famílias, na criação de emprego e
no apoio ao investimento das em-
presas e à inovação. O Governo tem
também como objetivo promover a
proteção social e a valorização das
pessoas. Os pilares em que este
Orçamento de Estado assenta,
cumprindo-se, podem dar melhor
qualidade de vida para as pessoas
singulares e coletivas. Para alcan-
çar estas metas qualitativas, o Go-
verno conta com um crescimento
do emprego de 0,9% em 2018 e
uma redução da taxa de desem-
prego média para os 8,6%. O saldo
primário também deverá subir no
próximo ano para 2,6% do PIB e o
investimento total da economia de-

verá progredir 5,9%.

Este é o Orçamento do “alívio fiscal”
para as famílias portuguesas?
Em termos globais, a carga fiscal de-
verá sofrer um ligeiro alívio ao nível
da tributação direta que incide
sobre os rendimentos das pessoas
singulares, justificado pelo alarga-
mento do número de escalões do
IRS, que passam dos atuais cinco
para sete escalões, e pela confirma-
ção de que deixará de se aplicar em
2018 a sobretaxa do IRS.
Contudo, manter-se-á a taxa adicio-
nal de IRS, de 2,5% para rendimen-
tos entre os 80 e os 250 mil euros e
de 5% para rendimentos acima dos
250 mil euros.
Em contraponto, há a considerar o
agravamento a que as pessoas sin-
gulares poderão ser sujeitas pelo
fim da isenção de tributação em IRS
dos “vales-infância” e pelas novas
regras de determinação do rendi-
mento tributável a serem aplicadas
ao abrigo do regime simplificado de
tributação.

Este documento traz mais benefí-
cios fiscais para as micro e peque-
nas empresas? 
No âmbito da dedução por lucros re-
tidos e reinvestidos, os sujeitos pas-
sivos de IRC, que, entre outras
condições, sejam pequenas ou mé-
dias empresas (PME), passam a
poder deduzir à coleta do imposto
até 10% dos lucros retidos que
sejam reinvestidos em aplicações
relevantes, num prazo de 3 anos, o
qual se fixava até agora em 2 anos.
Por outro lado, o montante máximo
dos lucros retidos e reinvestidos,
em cada período de tributação,
passa a ser de 7,5 milhões de euros
por sujeito passivo, em comparação

com os anteriores 5 milhões de
euros, sendo que, no caso das
micro e pequenas empresas, a de-
dução é aumentada de 25% para
50% da coleta do IRC.
É criado um incentivo à recapitaliza-
ção das empresas que se projeta na
esfera do IRS, abrangendo os titula-
res do capital que sejam pessoas
singulares que realizem entradas de
capital para sociedades que se en-
contrem na condição prevista no
art.º 35º do Código das Sociedades
Comerciais (perda de metade do ca-
pital social). Tal titular do capital

pode deduzir até 20% dessas entra-
das ao montante bruto dos lucros
colocados à disposição por essa so-
ciedade ou, no caso de alienação,
ao saldo entre mais-valias e menos-
valias. Tal dedução será feita no
apuramento do lucro tributável refe-
rente ao ano em que sejam realiza-
das as entradas e nos cinco anos
seguintes.
Estas são algumas medidas que
promovem o estímulo e crescimento
do nosso tecido empresarial e, con-
sequentemente, da nossa econo-
mia. Penso que são as medidas

possíveis, sendo demagógico e po-
tencialmente prejudicial para a
nossa economia a apresentação de
medidas mais profundas e com
maior impacto no tecido empresa-
rial.

Porém, não considera que as em-
presas têm uma carga fiscal muito
pesada?
A carga fiscal sobre as empresas
continua a ser pesada e obstacu-
liza um maior crescimento das
mesmas. No entanto, há uma boa
notícia, a de que não se encontram
previstas alterações significativas
ao regime de tributação dos seus
lucros. No entanto, é evidente que
o objetivo que foi estabelecido
aquando da reforma do IRC, que
entrou em vigor em 2014, de serem
progressivamente eliminadas as
taxas de derramas e reduzida a
taxa do IRC para um valor entre
17% e 19% está longe de ser cum-
prido. Aliás, as empresas que apre-
sentam lucros acima dos 35
milhões de euros suportam efeti-
vamente uma tributação sobre os
lucros que se aproxima dos 30%,
contrariando a tendência de mui-
tos outros países, que têm vindo a
reduzir a tributação das empresas
como forma de captarem investi-
mento.
Já quanto aos impostos indiretos,
que tiveram nos últimos anos um
contributo decisivo no cumpri-
mento das metas orçamentais,
continuam a representar a maior
fatia dos impostos arrecadados em
Portugal, mas constituem também
um pesado encargo para os contri-
buintes, devendo idealmente ter
um menor peso na tesouraria das
empresas.
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No IRS, a que mudanças devemos estar aten-
tos? 
O número de escalões do IRS vai aumentar de
cinco para sete, tendo sido desdobrados os
segundo e terceiro escalões do imposto:
serão tributados a 14,5% para quem ganha
até 7 091 euros; a 23% para quem tem rendi-
mentos anuais entre aquele valor e os 10 700
euros; a 28,5% os que auferem entre 10 700
e 20 261 euros; a 35% o intervalo de rendi-
mentos entre os 20 261 e os 25 mil euros e a
37% os entre os 25 mil e os 36 856 euros. Para
os dois últimos escalões, a taxa dos contri-
buintes que ganham entre os 36 856 euros e
os 80 640 fica nos 45% e a dos que ganham
mais do que 80 640 euros fica nos 48%.
No âmbito da dedução de despesas de forma-
ção e educação passa a prever-se a dedução
de encargos suportados com arrendamento
de imóvel ou parte de imóvel, a membros do
agregado familiar que estejam deslocados,
não tenham mais de 25 anos e frequentem es-
tabelecimentos de ensino integrados no sis-
tema nacional de educação ou reconhecidos
como tendo fins análogos pelos ministérios
competentes, ou por entidades reconhecidas
pelos ministérios que tutelam a área da for-
mação profissional. Esta dedução tem como
limite os 200 euros anuais. Quando existam
estes encargos, o limite global da dedução de
despesas de formação e educação passa a
ser 900 euros.
Quanto ao regime simplificado da categoria
B, passa a prever-se que, da aplicação dos
coeficientes do regime simplificado, não
pode resultar um rendimento tributável
menor do que o que seria obtido pela aplica-
ção da dedução específica da categoria A (4
104 euros) ou, se inferior, pela dedução ao
rendimento bruto das seguintes despesas re-
lacionadas com a atividade: prestações de
serviços e aquisição de bens que constem de
faturas comunicadas à AT ou, no caso de en-
tidades não obrigadas a emitir faturas por
estas comunicadas através dos respetivos
modelos oficiais; encargos com imóveis co-
municados por recibo de renda eletrónico ou
pela declaração modelo 44; despesas com
pessoal a título de remunerações, ordenados
ou salários; importações e aquisições intra-
comunitárias de bens. Prevê-se, em alterna-
tiva que, para efeitos da aplicação destes
limites, os sujeitos passivos possam declarar
na modelo 3 as despesas relacionadas com a
atividade.

Hoje, na sua opinião, a cobrança de impostos
é feita de forma mais eficiente e eficaz?
A cobrança de impostos tem alcançado recor-
des em Portugal. Em 2016 o Estado cobrou
mais de 40 mil milhões de euros em impos-
tos, o que representa um aumento de 3,5%
face a 2015, ou seja, mais 1 375 milhões de
euros face ao ano anterior. A receita fiscal de
2016 (40 224,9 milhões de euros) atingiu
assim 98,2% do objetivo de receita para o
conjunto do ano (40 953,8 milhões de euros).
Os resultados dos últimos anos mostram que
o valor anualmente fixado tem sido sempre
ultrapassado, ainda que os de 2013 e 2016
estejam influenciados pelos planos de regu-
larização extraordinária de dívida (RERD e
PERES), então colocados no terreno.
No entanto, o valor das dívidas fiscais que
prescreveram durante o ano de 2016 ascen-
deu aos 306,3 milhões de euros, um mon-
tante que é mais de duas vezes superior aos
136,5 milhões registados em 2015, ocorrendo
o aumento mais significativo das prescrições
ao nível do IRC, com o valor registado a passar
de 20,7 milhões de euros em 2015 para 63,5
milhões em 2016. A maior parte das dívidas
prescritas, estão, no entanto, no IVA, atin-
gindo-se um montante de 186,7 milhões no
ano de 2016, mais 124,4% do que no ano de
2015.
Perante estes dados, temos de concluir que a
cobrança de impostos por parte da AT, apesar

de alcançar os objetivos anualmente traça-
dos, não é plenamente eficiente. Atingindo-
se a eficiência plena ou níveis altos de
eficiência, teremos montantes de prescrição
residuais e sem impacto real na nossa econo-
mia, o que, à presente data, não acontece.

A Ordem dos Contabilistas Certificados está
em processo de eleições. O que espera que
seja o futuro da OCC?
Um futuro onde a Ordem dos Contabilistas
Certificados possa proporcionar melhores
condições para o exercício da profissão e,
consequentemente, melhores condições pes-
soais para os seus membros. 
A profissão de contabilista certificado é desa-
fiante e enfrenta diariamente vários proble-
mas, como sejam as constantes alterações
legislativas, a dignificação insuficiente e nem
sempre reconhecida, as avenças baixas, a
pressão injustificada por parte da AT, para
falar apenas de algumas dessas dificuldades.
À Ordem, como entidade reguladora da pro-
fissão, que reúne as condições para poder
criar mecanismos e ferramentas para apoiar
os seus membros, compete uma cada vez
maior intervenção e proximidade junto dos
contabilistas certificados.

Como foi estar como Bastonária da OCC ao
longo deste último ano?
Em 2017 foi assumido um compromisso pe-
rante os membros de manutenção, nas gran-
des linhas orientadoras, do rumo traçado na
afirmação da profissão, na dignificação dos
contabilistas certificados e no contributo para
a sociedade através da construção de uma
contabilidade transparente e de uma fiscali-
dade mais justa. 
Temos que salientar a implementação da
newsletter diária “Novidades Profissionais”;
a trilogia “Coleção Essencial 2017”, referentes
aos manuais de preenchimento das declara-
ções de IVA e anexos, IRS e IRC; os “Simula-
dores para cálculo do PEC e Pagamentos Por
Conta”; as propostas legislativas que a Ordem
apresentou ao Governo e a inauguração do
novo centro de formação e auditório António
Domingues de Azevedo, em Lisboa.
Em ano de transição, em que se aproxima um
novo ciclo para a nossa profissão e a nossa
Ordem, era necessário garantir estabilidade e
tranquilidade, a par do apoio aos profissio-
nais no exercício diário da atividade e o de-
senvolvimento de ferramentas que
melhorassem a qualidade de vida dos mes-
mos. Tudo isto foi alcançado. Mas foi-o por-
que a Ordem e contabilistas certificados
aproximaram-se ainda mais e juntos contri-
buíram efetivamente para uma profissão mais
forte e reputada.

“A carga fiscal 
sobre as empresas 

continua a ser 
pesada e obstaculiza

um maior 
crescimento das 

mesmas. No entanto,
há uma boa notícia, 

a de que não se 
encontram previstas

alterações 
significativas ao

regime de tributação
dos seus lucros”. 
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